
  
  
    
  

 

 
 

DECRETO Nº 9876/2025 

 

 

    “Declara hóspede oficial do Município o Sr. 

Claudinei de Barros Magalhães.” 

                                                                                      
                                                       

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 

São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 

69, da Lei Orgânica do Município.  

Considerando que o Município reconhece o Governador do Distrito 4571 do Rotary, 

International- Gestão 2025/2026, Sr. Claudinei de Barros Magalhães que estará honrando nossa cidade 

com sua visita no dia 22 de setembro de 2025. 

Considerando também que a honraria visa reconhecer e prestigiar a importância da 

presença, cuja atuação tem sido de fundamental relevância para o fortalecimento das ações do Rotary 

em nossa região, promovendo valores de serviço, solidariedade e cooperação que beneficiam 

diretamente a sociedade, é que:  

 

DECRETA 
          

Artigo 1º- Fica declarado Hóspede Oficial do Município de São Sebastião o Sr. Claudinei 

de Barros Magalhães.  

 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

 São Sebastião, 19 de setembro de 2025. 
 

 
 
 
 
 
 
 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO  
Prefeito 

 


